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TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO 

 

 

T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA. e/ou T-SYSTEMS 

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Para a fiel interpretação do presente 
Instrumento, as palavras definidas abaixo terão os 
significados atribuídos nesta cláusula: 
 

 Proponente: (i) T-Systems do Brasil Ltda., 
empresa com sede na Rua Olimpíadas, n.º 
205, 3º andar, Vila Olímpia, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04551-001, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
04.426.565/0001-96 e/ou (ii) T-Systems 
Telecomunicações e Serviços Ltda., empresa 
com sede na Rua Olimpíadas, n.º 205, 4° 
andar, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 04551-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 04.501.314/0001-29, 
conforme descrito na Proposta Comercial. 

 
 Cliente: pessoa jurídica, física ou entidade 

governamental a qual a Proposta se destina, 
conforme descrito na Proposta Comercial. 

 
 Proposta: conjunto de documentos que 

refletem os termos e condições de oferta de 
serviços apresentada pela Proponente ao 
Cliente, quais sejam: Proposta Técnica, 
Proposta Comercial, respectivos anexos e 
aditivos, além do o presente Instrumento. 

 
 Serviços: prestação de serviços e/ou 

fornecimento de equipamentos e/ou licença de 
uso de software oferecido(s) pela Proponente 
ao Cliente, dentro do escopo definido pelos 
documentos integrantes da Proposta. 

  
 Software: todo e qualquer programa de 

computador utilizado pela Contratada ou pelo 
Cliente para a execução dos Serviços, 
conforme descrição constante da Proposta 
encaminhada pela Proponente ao Cliente, 
juntamente com qualquer Documentação 
relativa ao Software, caso existente.  

 
 Contrato: instrumento particular a ser 

celebrado entre a Proponente e o Cliente para 
reger a execução dos Serviços previstos na 
Proposta. 

 
 Equipamentos: hardwares, softwares, 

arquivos, dados, bem como todo e qualquer 
objeto fornecido pela Proponente para a 
execução dos Serviços constantes da Proposta 
ou Contrato. 

 
 

 
2. APLICAÇÃO 
 
2.1. O presente Instrumento estabelece os 
TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
(doravante denominado simplesmente 
“Instrumento”) que regerá a prestação dos 
Serviços e fará parte integrante da Proposta 
enviada pela Proponente ao Cliente, como se nela 
estivesse transcrito. 
 
2.2. Para todos os fins de fato e de direito, o 
presente Instrumento será considerado como 
integralmente incorporado a qualquer acordo, 
documento, contraproposta, ordem de compra e/ou 
contrato relacionado aos Serviços constantes da 
Proposta, firmados ou trocados entre a Proponente 
e o Cliente. 
 
2.3. A aceitação expressa ou tácita da Proposta 
pelo Cliente implicará na aceitação automática e 
integral dos termos e condições aqui estabelecidos, 
a não ser que expressamente estipulado de forma 
diversa na Proposta. 
 
2.4. Considera-se ocorrida a aceitação tácita da 
Proposta (incluindo o presente Instrumento) 
quando do início da prestação dos Serviços pela 
Proponente ao Cliente, pelo aceite formal da 
Proposta ou pela celebração de um Contrato 
específico para este fim, o que ocorrer primeiro. 
 
2.5. O presente Instrumento não deverá ser 
considerado de nenhuma forma modificado por 
quaisquer termos e condições do Cliente, exceto se 
tal alteração for confirmada por escrito pelos 
representantes legais da Proponente. Toda e 
qualquer Ordem e/ou Pedido enviado pelo Cliente 
somente será considerado aceito caso a Proponente 
confirme por escrito o recebimento e a viabilidade 
de execução da referida Ordem e/ou Pedido. 
 
2.6. Eventuais “termos e condições” padrão do 
Cliente não serão considerados parte integrante da 
Proposta, Contrato ou deste Instrumento, ainda 
que façam parte de Edital, RFP, carta de aceite ou 
declaração de aceite emitida pelo Cliente, a não ser 
que expressamente disposto de forma diversa pela 
Proponente na Proposta. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. O presente Instrumento tem por objeto 
definir as condições gerais para a prestação dos 
Serviços pela Proponente ao Cliente. 
 
3.2. Os Serviços a serem prestados pela 
Proponente serão aqueles constantes e 
especificados nos documentos integrantes da 
Proposta. 
 
3.3. Havendo divergência entre as condições 
gerais estipuladas no presente Instrumento e as 
condições particulares estabelecidas na Proposta 
Comercial, Proposta Técnica, no Contrato, ou 
quaisquer documentos, a seguinte ordem deverá 
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ser obedecida, sendo que os documentos abaixo 
prevalecerão conforme estipulado em ordem 
crescente: 
 

1. Contrato (se existente); 
2. Proposta Comercial; 
3. Proposta Técnica; 
4. O presente Instrumento; e 
5. Os documentos mais recentes sobre os 
mais antigos. 

 
4. VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente Instrumento entrará em vigor na 
data do início da prestação dos Serviços pela 
Proponente ao Cliente ou pelo aceite formal da 
Proposta, o que ocorrer primeiro, permanecendo 
válido: (a) até a conclusão dos serviços prestados 
pela Proponente, bem como cumprimento das 
obrigações cabíveis ao Cliente, tais como mas sem 
se limitar a aceite e pagamento; ou (b) caso as 
Partes celebrem o Contrato definitivo para reger a 
execução dos Serviços, até a data de início da sua 
vigência, a menos que estipulado de forma diversa 
no referido Contrato. 
 
4.2. Exceto se estabelecido de forma diversa na 
Proposta, esta será válida por 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. A validade da 
Proposta poderá ser prorrogada a exclusivo critério 
da Proponente, mediante notificação por escrito da 
Proponente ao Cliente. 
 
5. RESCISÃO 
 
5.1. A Proposta poderá ser rescindida 
imediatamente por qualquer das Partes, sem a 
incidência de qualquer multa ou penalidade para a 
parte solicitante da rescisão, salvo expressa 
disposição em contrário prevista na Proposta, nos 
seguintes casos: 
 

(i) caso alguma das Partes inicie um 
plano de recuperação extrajudicial, caso seja 
solicitado o processamento de recuperação 
judicial pela mesma e/ou se contra ela for 
ajuizado pedido de falência; ou 
 
(ii) se após ter notificado por escrito a 
outra Parte acerca de um descumprimento 
por ela cometida de qualquer obrigação 
relevante aqui contida, a Parte notificada não 
sanar o descumprimento verificado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da notificação para tal fim. 

 
5.2. Salvo disposição expressa em contrário, 
qualquer das Partes poderá rescindir 
imotivadamente a Proposta mediante envio de 
notificação à outra Parte com 60 (sessenta) dias de 
antecedência. Caso a rescisão imotivada seja 
realizada pelo Cliente, este deverá pagar à 
Proponente, a título de multa indenizatória, o valor 
correspondente a 100% (cem por cento) das 
parcelas vincendas da Proposta, assim entendido 
como a somatória dos valores devidos pelo Cliente 

até o término do prazo de prestação dos Serviços, 
conforme estipulado na Proposta. 
 
5.3. No caso de utilização de qualquer software 
e/ou Equipamento para a execução dos Serviços e 
ocorrendo a rescisão, por qualquer motivo, deste 
Instrumento ou da Proposta, o Cliente deverá (a) 
cessar imediatamente o uso de referido(s) software 
e/ou Equipamento; e (b) devolver ou propiciar 
meios para retirada pela Proponente do 
Equipamento e/ou software, incluindo todas as 
cópias parciais ou completas derivadas desse, toda 
a documentação relevante, e ainda, todas as outras 
Informações Confidenciais que estiverem em seu 
poder, seja física ou eletronicamente, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data da rescisão da 
Proposta. 
 

5.3.1. O descumprimento do item 5.3. 
acarretará na continuidade de pagamento 
pelo Cliente dos valores equivalentes à 
utilização do software e/ou Equipamento, 
até a data da sua efetiva devolução, sem 
prejuízo da reparação dos danos a que o 
Cliente tenha dado causa. 

 
6. PREÇOS 
 
6.1. Os preços da prestação de Serviços a serem 
pagos à Proponente pelo Cliente são aqueles 
definidos na Proposta. 
 
6.2. Os preços mencionados na Proposta são 
expressos em Reais, em dólar ou outra moeda 
estrangeira, conforme o país de origem dos 
Serviços ou parte dos mesmos, e serão pagos em 
Reais diretamente à Proponente, conforme nota 
fiscal emitida pela Proponente ao Cliente. 
 
6.3. Qualquer modificação na legislação em vigor 
ou no cenário econômico, que venha a ocorrer após 
a data de entrega da Proposta e que venha a 
causar impacto direto nas condições e preços 
apresentados na Proposta, deverá ser motivo de 
negociação entre as partes, de modo a preservar o 
equilíbrio econômico-financeiro da Proposta, 
conforme artigos 317, 478 e 479 do Código Civil 
Brasileiro. 
 

6.3.1. As Partes desde já concordam que 
caso previsto na Proposta o fornecimento 
de Equipamentos, licenciamento de 
softwares e/ou prestação de serviços 
cotados em dólares norte-americanos, ou 
outra moeda estrangeira, em razão de sua 
origem estrangeira, qualquer variação do 
câmbio da moeda estrangeira utilizada na 
cotação que acarrete alteração em sua taxa 
de conversão superior a 5% (cinco por 
cento) com relação à taxa de conversão da 
data da Proposta, será entendida como uma 
mudança relevante no cenário econômico e 
deverá ser motivo de revisão, pela 
Proponente, dos valores estabelecidos na 
Proposta. 
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6.4. Os preços ofertados na Proposta 
consideraram o escopo e volume total dos Serviços 
oferecidos na Proposta, de acordo com a solicitação 
do Cliente. Na hipótese de qualquer alteração no 
escopo e/ou volume de Serviços, a Proponente 
poderá rever os preços ofertados na Proposta a fim 
de adequá-los ao novo escopo dos Serviços 
solicitados pelo Cliente, mediante a apresentação 
de nova Proposta a ser submetida e aceita pelo 
Cliente bem como confirmada pela Proponente. 
 
6.5. Exceto se estipulado de forma diversa na 
Proposta, os preços incluem os tributos incidentes 
sobre os Serviços descritos naquele documento, 
vigentes na data de sua emissão. 
 

6.5.1. Se, durante a vigência da Proposta, 
for criado novo tributo, seja ele imposto, 
taxa, encargo ou contribuição fiscal ou 
parafiscal, previdenciária ou trabalhista, ou 
se modificada a alíquota de qualquer dos 
tributos atuais, ou de qualquer forma 
majorado ou diminuído o ônus da 
Proponente com relação à execução dos 
Serviços, os valores a serem pagos de 
acordo com a Proposta serão revisados de 
modo a refletirem tal modificação, 
compensando-se imediatamente qualquer 
diferença decorrente dessa modificação. 

 
6.5.2. Todo e qualquer tributo e contribuição 
de qualquer natureza, devido sobre os 
pagamentos feitos de acordo com a Proposta 
ou relativos a mesma, será de 
responsabilidade, retenção e pagamento, 
conforme o caso, de acordo com o 
determinado pela legislação aplicável. 

 
6.6. Exceto se disposto de forma contrária na 
Proposta, o Cliente será responsável pelas 
despesas decorrentes de viagens de funcionários 
e/ou contratados da Proponente, relacionadas à 
execução dos Serviços prevista na Proposta, tais 
como, mas sem se limitar a, transporte, 
alimentação e hospedagem, bem como quaisquer 
adicionais que eventualmente sejam incidentes 
sobre os Serviços (insalubridade, noturno ou 
periculosidade). 
 

6.6.1. As despesas de viagem de 
responsabilidade do Cliente, quando 
incorridas pela Proponente, serão 
reembolsadas pelo Cliente, via cobrança 
bancária, mediante apresentação e 
aprovação prévia pelo Cliente de relatório 
das despesas realizadas. 

 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. Uma vez iniciada a prestação dos Serviços 
descritos na Proposta, a Proponente deverá iniciar 
a emissão, após o primeiro mês de execução dos 
Serviços, das faturas a serem pagas pelo Cliente. 
Exceto se disposto de forma diversa na Proposta, 
as faturas deverão ser pagas em até 15 (quinze) 
dias após a data de sua emissão mediante a 

quitação de boleto bancário a ser emitido e enviado 
pela Proponente ao Cliente.  
 

7.1.1. Em caso de dúvidas ou divergências 
na fatura, o Cliente deverá efetuar o 
pagamento da parte incontroversa, 
comunicando por escrito à Proponente, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da fatura, o motivo de sua 
discordância bem como o valor controverso. 

 
7.1.2. Caso o Cliente não apresente à 
Proponente a discordância relativa à fatura 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da fatura, conforme 
estipulado no item 7.1.1., acima, a fatura 
emitida será devida em seu valor total à 
Proponente e, se não paga em sua data de 
vencimento, sujeitar-se-á à penalidade 
disposta no item 7.2., abaixo. 

 
7.1.3. A Proponente terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
do recebimento do documento que 
apresenta a discordância do Cliente, para 
efetuar as devidas apurações e comunicar, 
por escrito, ao Cliente o resultado das 
citadas apurações, com as devidas 
fundamentações. Decorrido este prazo e não 
havendo manifestações da Proponente, a 
reclamação será considerada procedente. 

 
7.1.4. Caso a reclamação seja total ou 
parcialmente procedente e tendo já ocorrido 
o pagamento do valor contestado, o Cliente 
receberá o valor contestado considerado 
procedente como crédito na próxima Fatura 
a ser emitida pela Proponente.  

 
7.1.5. Caso a reclamação seja total ou 
parcialmente improcedente e o Cliente não 
tenha efetuado o pagamento do valor 
contestado, o valor considerado 
improcedente será pago com os devido 
encargos estabelecidos da cláusula 7.2., 
abaixo. 

 
7.2. Havendo atraso do Cliente no pagamento, a 
Proponente cobrará do Cliente multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor total da fatura, acrescida 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados "pro rata die", sem prejuízo de demais 
condições estabelecidas na Proposta. 
 

7.2.1. Caso o atraso no pagamento seja 
superior a 30 (trinta) dias, a Proponente 
poderá, a seu exclusivo critério, e sem 
prejuízo de adotar as medidas previstas na 
Cláusula 5.1., suspender a prestação dos 
Serviços, sem necessidade de aviso ou 
notificação prévia ao Cliente e sem prejuízo 
da exigibilidade dos encargos contratuais, 
ficando o restabelecimento dos Serviços 
condicionado ao pagamento dos valores em 
atraso, acrescido da multa e dos juros aqui 
dispostos. 
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7.3. No caso de ocorrência de atrasos imputáveis 
ao Cliente ou terceiros a ele relacionados, no 
cronograma acordado pelas Partes para a 
implementação dos Serviços, e que impeçam a 
realização pela Proponente de eventos vinculados 
às parcelas de pagamento, o pagamento deverá ser 
efetuado na data inicialmente prevista, de acordo 
com o estabelecido no cronograma acordado pelas 
Partes. 
 
8. REAJUSTE 
 
8.1. Caso os Serviços constantes da Proposta 
sejam executados em prazo inferior a um ano 
contado da data de emissão da Proposta, seu preço 
será irreajustável, nos termos da legislação 
vigente. Na eventualidade de ocorrerem 
pagamentos referentes a serviços realizados após 1 
(um) ano da data de emissão da Proposta, os 
preços a serem pagos por tais Serviços serão 
automaticamente reajustados, independente de 
prévio aviso, de acordo com as condições de 
reajuste abaixo.  
 
8.2. Os preços ofertados na Proposta deverão ser 
anualmente ajustados pelo IGP-M (Índice Geral de 
Preços de Mercado) publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas, a contar da data de emissão da 
Proposta Comercial, ou por qualquer outro índice 
que venha a ser pactuado por escrito pelas Partes. 
 
8.3. Caso a peridiocidade de reajuste seja 
modificada pela legislação aplicável, as Partes 
desde já convencionam que os valores serão 
reajustados na menor peridiocidade prevista em 
lei. 
 
9. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
9.1. A Proponente prestará os Serviços indicados 
na Proposta por meio de seus empregados, 
terceiros ou subcontratados, devidamente 
qualificados para a prestação dos Serviços. A 
escolha dos referidos empregados, terceiros ou 
subcontratados para prestação dos Serviços ficará 
a cargo exclusivo da Proponente. 
 
9.2. A Proponente não será responsável por 
qualquer obrigação ou serviço que não esteja 
expressamente previsto na Proposta como sendo 
parte dos Serviços oferecidos, salvo mediante 
prévio e expresso acordo específico com o Cliente. 
 
9.3. A Proponente não está obrigada a executar 
os Serviços, na sua totalidade ou qualquer parte 
deles, caso haja discordância fundamentada entre 
as Partes sobre quaisquer questões técnicas e/ou 
comerciais. 
 
9.4. Caso os Serviços englobem licenciamento de 
software de propriedade da Proponente ou 
desenvolvimento de software pela Proponente, o 
uso dos mesmos será regido pelo “Termo de 
Licença de Uso de Software” da Proponente e 
alterações posteriores.  

 
9.5. Caso os Serviços incluam software de 
propriedade de terceiros que não a Proponente, a 
utilização dos mesmos reger-se-á pelas licenças de 
uso de software padrão do fornecedor do software, 
bem como documentação correlata, vigentes à 
época do licenciamento do software ao Cliente.  
 
10. SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. A Proponente poderá, a seu exclusivo 
critério, subcontratar, no todo ou em parte, a 
prestação dos Serviços. 
 
10.2. A Proponente coordenará os serviços 
prestados por seus subcontratados e 
responsabilizar-se-á perante o Cliente pelos atos 
por eles praticados. 
 
11. CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO ADICIONAL 
 
11.1. O Cliente concorda que os custos incorridos 
pela Proponente para mobilização ou 
desmobilização de equipamentos e pessoal, 
adicionais aos previstos na Proposta, não 
decorrentes de culpa exclusiva da Proponente, 
serão integralmente assumidos pelo Cliente. 
 
12. SEGURO 
 
12.1. O risco de perda de todo Equipamento 
vendido ou locado, bem como de software 
licenciado ou sublicenciado pela Proponente, será 
transferido ao Cliente por ocasião da entrega 
destes ao Cliente.  
 
12.2. O Cliente deverá contratar seguro para os 
Equipamentos, correspondente ao seu valor total, 
enquanto os Equipamentos estiverem na posse do 
Cliente, de companhia de seguros de reconhecida 
idoneidade, fazendo constar na apólice de seguros 
a Proponente como beneficiária. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
13.1. Sem prejuízo das demais obrigações 
estabelecidas neste Instrumento, são obrigações da 
Proponente: 
 
(a) prestar os Serviços contratados de acordo 
com os procedimentos definidos na Proposta; e 
 
(b) fornecer os Equipamentos, de acordo com as 
especificações, quantidades e condições indicadas 
na Proposta. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO CLIENTE 
 
14.1. Sem prejuízo das demais obrigações 
estabelecidas neste Instrumento, são obrigações do 
Cliente: 
 

(a) efetuar pontualmente os 
pagamentos dos Serviços à Proponente;  
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(b) fornecer à Proponente, quando 
cabível e sempre no menor intervalo de 
tempo possível, as instruções, aprovações, 
informações, auxílio e documentos 
necessários para permitir a boa prestação 
dos Serviços contratados;  
 
(c) permitir, a qualquer tempo, o 
acesso nas suas dependências dos 
empregados da  
Proponente e das pessoas por ela designadas 
(incluindo subcontratados e consultores), 
bem como dos materiais, equipamentos e 
ferramentas a serem utilizados na execução 
dos Serviços; 
 
(d) usar os Equipamentos 
disponibilizados e os softwares licenciados ou 
sublicenciados pela  
Proponente somente para os usos 
convencionados ou presumidos, bem como 
tratá-lo como se seus fossem; e 
 
(e) responsabilizar-se pelos atos de 
seus colaboradores (funcionários, 
contratados, prepostos, etc.). 

 
15. PRAZOS 
 
15.1. Os prazos para a prestação dos Serviços 
serão aqueles estabelecidos na Proposta ou 
acordados por escrito entre as Partes. 
 
15.2. O Cliente deverá aprovar o projeto de cada 
etapa de prestação dos Serviços, proposto pela  
Proponente, na data prevista no respectivo 
cronograma ou de outra forma acordada por escrito 
entre as Partes. Eventuais alterações solicitadas 
pelo Cliente, posteriores ao envio do projeto 
provisório de cada etapa, serão introduzidas 
mediante acerto comercial e revisão dos prazos. 
 

15.2.1. Decorrido o prazo para aprovação 
do projeto de cada etapa, sem 
manifestação do Cliente, haverá revisão 
automática nos prazos, sem que à 
Proponente possa ser imputada qualquer 
penalidade ou ônus decorrentes dessas 
alterações. 

 
15.3. Caso ocorram paralisações por culpa 
exclusiva do Cliente, um novo prazo para a 
execução dos Serviços deverá ser definido de 
comum acordo entre as partes, ponderando-se os 
reflexos dessa paralisação nos eventos 
subseqüentes, bem como se estabelecendo as 
condições para a retomada dos Serviços.  
 

15.3.1. Os custos decorrentes das 
paralisações mencionadas no item 15.3. 
deverão ser pagos pelo Cliente em sua 
totalidade em até 30 (trinta) dias após a 
retomada dos Serviços.  

 
 
 

16. GARANTIA 
 
16.1. A Proponente garante, durante o período em 
que estiver em vigor a garantia outorgada pelo 
fabricante do equipamento, que os Equipamentos 
por ela fornecidos estarão livres de defeitos de 
concepção e de fabricação. 
 
16.2. Se provado que qualquer Equipamento 
fornecido pela Proponente apresenta defeitos em 
materiais ou de fabricação sob condições normais 
de uso, operação e manutenção durante o período 
de garantia, a Proponente a seu exclusivo critério e 
custo consertará, substituirá ou reembolsará o 
valor da compra, se aplicável. 
 

16.2.1 Os consertos e reparações aqui 
previstos serão realizados nas instalações 
da Proponente devendo o Cliente entregar e 
retirar o produto em questão no endereço 
indicado por escrito pela Proponente. 

 
16.3. A garantia aqui estabelecida não cobre 
danos, defeitos, mau funcionamento ou falhas 
causadas por: (a) falha do Cliente em seguir as 
especificações ou instruções sobre o meio 
ambiente, instalação, operação ou manutenção da 
Proponente; (b) modificações, alterações ou 
reparos feitos por terceiros nos Equipamentos ou 
no software neles instalados; (c) manuseio 
impróprio, abuso, mau uso, negligência, ou 
armazenamento impróprio, conserto ou operação 
do Equipamento (incluindo sem limitação, o uso 
com equipamento incompatível); e (d) ocorrência 
de caso fortuito ou força maior.  
 
16.4. O Cliente deverá transmitir à Proponente, 
por escrito e imediatamente quando solicitado, 
todas as informações e dados necessários ao 
entendimento e reprodução dos defeitos ou falhas e 
das circunstâncias de sua ocorrência. 
 
16.5. Salvo se diversamente determinado na 
Proposta, os Serviços serão garantidos por 90 
(noventa) dias contados da sua conclusão. 
 
17. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 
CLIENTE 
 
17.1. O Cliente declara e concorda que a Proposta 
foi elaborada pela Proponente tomando em 
consideração informações fornecidas pelo Cliente 
com relação ao seu negócio, incluindo, mas não se 
limitando a informações sobre ambiente, infra-
estrutura e pessoal. 
 
17.2. A Proponente não será responsável por 
qualquer falha no fornecimento ou erro nas 
estimativas por ela elaboradas, causada por 
incorreções ou omissões nas informações 
fornecidas pelo próprio Cliente, incluindo, mas não 
se limitando, as informações sobre as condições 
locais fornecidas pelo Cliente à  
Proponente. 
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17.3. Quaisquer alterações nas condições para a 
prestação dos Serviços deverão ser imediatamente 
informadas à Proponente e poderão ensejar revisão 
dos preços ofertados pela Proponente nos termos 
da Proposta. 
 
18. ENCARGOS TRABALHISTAS 
 
18.1. Para todos os fins de direito, cada uma das 
Partes é exclusivamente responsável pelas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias 
relacionadas aos seus empregados, não podendo a 
outra Parte ser considerada responsável pelo não 
cumprimento de qualquer dessas obrigações. 
 
19. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
19.1. No caso de perda ou danificação de dados ou 
de portadores de dados, a Proponente não será 
responsável pela recuperação de dados perdidos. 
 
19.2. Na máxima extensão permitida pela lei 
aplicável, a Proponente será responsável pelos 
danos diretos comprovados a que tenha dado 
causa por culpa exclusiva ou dolo da 
Proponente ou de seus subcontratados, 
excluindo-se de sua responsabilidade os danos 
indiretos. A responsabilidade total da 
Proponente, perante a lei ou sob as condições 
do Contrato, decorrentes de quaisquer 
indenizações, incluindo multas e outras 
penalidades, não excederá a 10% (dez por 
cento) do valor anual da Proposta, assim 
entendido como a somatória dos 12 (doze) 
últimos valores mensais já pagos pelo Cliente à 
Proponente em razão da Proposta até a data 
do evento causador do dano. 
 
19.3. A Proponente em nenhuma hipótese será 
responsável por suportar quaisquer ônus, prejuízos 
ou penalidades, de qualquer natureza, decorrentes 
de fatos, ações ou omissões fora do seu controle ou 
que não derivem de sua culpa exclusiva. 
 
19.4. Nenhuma das Partes será considerada em 
mora ou inadimplente, se o atraso ou o 
descumprimento da obrigação decorrer de caso 
fortuito ou de força maior, assim considerados os 
fatos, cujos efeitos não tenha sido possível evitar 
ou impedir, de acordo com o disposto na Cláusula 
23, abaixo. 
 
19.5. Em nenhuma hipótese a Proponente será 
responsável, perante o Cliente e/ou terceiros, por 
perdas e danos decorrentes do desempenho ou 
falta de desempenho dos equipamentos e software, 
objetos da Proposta. 
 
20. CONFIDENCIALIDADE 
 
20.1. As Partes acordam que os termos e 
condições do presente Instrumento deverão ser 
mantidos em absoluto sigilo. Quaisquer 
informações - orais, escritas ou por quaisquer meio 
transmitidas - fornecidas ou obtidas durante a 

elaboração da Proposta e/ou a execução dos 
Serviços, deverão ser consideradas Informações 
Confidenciais. As Partes deverão manter as 
Informações Confidenciais para si, podendo, 
entretanto, transmiti-las a seus advogados, 
consultores, empregados, bem como prepostos, 
sócios e sociedades controladoras, desde que 
diretamente envolvidos com a execução dos 
Serviços, sendo a todos vedado divulgá-las ou 
permitir que sejam divulgadas. 
 
20.2. No caso de divulgação a terceiros, de perda 
ou uso não autorizado de Informações 
Confidenciais, cada uma das Partes obriga-se a 
notificar imediatamente a outra Parte, por escrito, 
de referido(s) fato(s). 
 
20.3. As Partes comprometem-se a manter sigilo 
sobre qualquer informação relativa a este 
Instrumento a não ser que a informação: (i) seja 
de prévio conhecimento da outra Parte; (ii) 
pertença ao domínio público em data anterior à 
data da divulgação; (iii) venha a se tornar parte do 
domínio público sem culpa das Partes; (iv) seja, a 
partir da data da Proposta, obtida por qualquer das 
Partes de boa-fé de um terceiro possuidor de 
direitos de bona fide para fornecer tal informação e 
que não tenha recebido tal informação de outro 
que sabidamente estava obrigado a manter 
segredo; (v) seja total e independentemente 
desenvolvida pela parte receptora; ou (vi) tenha 
sido exigida por ordem judicial ou administrativa. 
 
20.4. As Partes concordam que as disposições 
desta cláusula permanecerão em vigor por 02 
(dois) anos após o término da Proposta. 
 
22. PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
22.1. Este Instrumento não concede a qualquer 
das Partes qualquer direito de propriedade ou 
titularidade sobre Direitos de Propriedade 
Intelectual pertencentes à outra Parte. Todos os 
direitos de propriedade intelectual existentes antes 
do início da data de vigência deste Instrumento 
pertencerão à Parte que detenha tais direitos 
imediatamente antes da celebração deste 
Instrumento. 
 
22.2. O Cliente não adquirirá qualquer direito de 
propriedade intelectual ou titularidade sobre a 
tecnologia dos equipamentos, software e serviços 
objetos da Proposta, incluindo, mas não se 
limitando a qualquer versão do software, hardware 
ou firmware componentes dos Equipamentos, ou 
resultados de correção de defeitos. O Cliente não 
poderá fazer, ou permitir que seja feita, qualquer 
cópia, engenharia ou compilação reversa, 
desmontagem, descompilação ou qualquer outra 
forma de decodificação ou alteração de qualquer 
versão do software, hardware ou firmware 
componentes dos Equipamentos ou dos Serviços. 
 
22.3. Todas as modificações, melhorias e 
correções introduzidas nos Equipamentos, nos 
software, hardware e firmware somente poderão 
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ser feitas pela Proponente e serão de propriedade 
única e exclusiva da Proponente. 
 
22.4. O Cliente deverá notificar imediatamente a 
Proponente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial que tenha por objeto, integral ou 
parcialmente, direito de propriedade intelectual 
relativo à tecnologia objeto desta Proposta e 
deverá fornecer à Proponente cópia de todos os 
documentos relativos a tal procedimento, 
outorgando à Proponente a faculdade de intervir 
em tal procedimento.  
 
23. FORÇA MAIOR 
 
23.1. A Proponente e o Cliente não serão 
obrigados a reparar perdas e danos pelo não 
cumprimento de qualquer das obrigações 
assumidas no presente Instrumento e sua 
Proposta, quando ocorrerem fatos fora de seu 
controle, assim entendidos como caso fortuito e 
força maior, excludentes de responsabilidades, 
como determina o artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Quaisquer alterações no presente 
Instrumento, bem como na Proposta, somente 
poderão ser feitas por documento escrito e 
assinado pelos representantes legais de ambas as 
Partes. 
 
24.2. Nenhuma das Partes poderá ceder quaisquer 
dos direitos ou obrigações deste Instrumento, no 
todo ou em parte, sem o prévio consentimento por 
escrito da outra Parte, assinado por um de seus 
representantes legais. 
 

24.2.1. Independente do disposto acima, a  
Proponente poderá, a seu exclusivo critério, 
ceder, no todo ou em parte, o presente 
Instrumento para quaisquer de suas 
empresas controladas, coligadas ou 
controladoras, sem o prévio consentimento 
do Cliente, sem prejuízo da qualidade e 
segurança dos serviços prestados.  

 
24.3. O não exercício por qualquer das Partes de 
direitos garantidos pela lei ou por este Instrumento 
não significará renúncia ou novação, podendo as 
Partes exercê-los a qualquer momento. 
 
24.4. Caso quaisquer disposições contidas no 
presente Instrumento sejam consideradas 
inválidas, ilegais ou inexeqüíveis nos termos da lei 
aplicável, deverão ser omitidas na extensão que 
forem consideradas inválidas, ilegais ou 
inexeqüíveis, continuando, no entanto, as demais 
disposições do presente Instrumento, a vincular às 
Partes. 
 
24.5. O Cliente não poderá contratar funcionários 
e contratados da Proponente envolvidos na 
prestação dos Serviços, durante a vigência deste 
Instrumento, bem como pelo prazo de 2 (dois) 

anos após o término deste, salvo se houver 
expressa e prévia anuência por escrito da  
Proponente para tanto, ou desde que não seja para 
a mesma função ou atividade exercida na  
Proponente, sob pena do pagamento de multa à  
Proponente equivalente a 24 (vinte e quatro) 
meses do salário do referido empregado. 
 
24.6. As Partes declaram ser independentes entre 
si, não existindo nenhum outro vínculo entre elas 
além do disposto no presente Instrumento. Por 
isso, nenhum ato, fato ou circunstância se 
entenderá como vínculo entre as Partes que possa 
fazer presumir a existência de uma relação de 
controlada ou controladora, ou de dependência 
entre uma e outra.  
 
25. FORO 
 
25.1. As Partes elegem o foro central da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer controvérsias advindas deste 
Instrumento e renunciam expressamente a todos 
outros, por mais privilegiados que sejam. Este 
Instrumento será regido pelas leis do Brasil. 
 
26. TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
25.1. As partes contratantes declaram, sob as 
penas da Lei, que os signatários do presente 
Instrumento, identificados na Proposta e 
respectivos documentos, são seus 
procuradores/representantes legais, devidamente 
constituídos na forma dos respectivos 
Estatutos/Contratos Sociais, com poderes para 
assumir as obrigações ora contraídas. 


